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REIVINDICAÇÕES 

1. Dispositivo para pulverização de líquidos 

pigmentados, por meio de uma corrente de ar, abrangendo este 

dispositivo uma base, um bocal de pulverização disposto na 

face dianteira da base, dotado o bocal com uma agulha 5 

disposta no seu centro e comprimida por uma mola, uma entrada 

para ar comprimido e um canal a esta conectado, uma entrada 

para o líquido pigmentado, sendo uma corrente de ar 

comprimido regulável conduzida através do canal de ar 

comprimido por uma entrada para o líquido pigmentado e 10 

carregada com gotículas de líquido, sendo estas gotículas de 

líquido fornecidas através do bocal de pulverização enquanto 

for mantida a corrente de ar comprimido, o bocal (5) e a 

agulha (12) estão assentados em um suporte de bocal (10), 

apresentando o suporte de bocal (10) a entrada (17) para o 15 

líquido pigmentado, e podendo o suporte de bocal (10) ser 

retirado, ou trocado, como um todo, caracterizado pelo fato 

de que 

uma chapeleta de bocal (3) pode ser assentada sobre um 

elemento anular (7) que é montado sobre a base (1) de modo a 20 

ser articulado de 360º, podendo a chapeleta ser fixada por 

meio de uma chapeleta de segurança (6) aparafusável, por meio 

da qual o suporte de bocal (10) é axialmente fixado.  

2. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato de que é previsto um canal de ar na 25 

forma de uma mangueira flexível (24), cujo diâmetro é 

variável de acordo com o fluxo de ar que passa no seu 

interior. 

3. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 2, 

caracterizado pelo fato de que é disposta uma roda (26) em 30 

uma guia (25), que se estende inclinada em relação à 

mangueira e a roda (26), que é acionada do lado de fora da 

carcaça (2), libera mais ou menos a seção transversal da 

mangueira (24) em função da sua posição axial. 

4. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 1, 35 

caracterizado pelo fato de que é previsto um esbarro (30) 
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ajustável para a alavanca de acionamento (H). 

5. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 4, 

caracterizado pelo fato de que o esbarro ajustável é formado 

por uma haste rosqueada (30) que é axialmente deslocável por 

meio de uma porca serrilhada (29) acessível de fora. 5 
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